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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

REMESSA  NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CÍVEL  N.  0045920-
34.2011.815.2001
REMETENTE: Vara de Feitos Especiais da Comarca de João Pessoa
RELATOR:  Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Virgínia Cleia Ferreira Lima
ADVOGADO: Marcos Antônio Inácio da Silva
APELADO: INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 
PROCURADOR: José Wilson Germano de Figueiredo

REMESSA  NECESSÁRIA E  APELAÇÃO  CÍVEL.
PREVIDENCIÁRIO.  BENEFÍCIO.  AUXÍLIO-DOENÇA
ACIDENTÁRIO.  CESSAÇÃO  INDEVIDA  DO  BENEFÍCIO.
INCAPACIDADE  LABORAL  QUE PERSISTE APÓS A CESSAÇÃO.
LAUDO  MÉDICO  NESSE  SENTIDO.  APOSENTADORIA  POR
INVALIDEZ  ACIDENTÁRIA.  LAUDO  PERICIAL  JUDICIAL
ATESTANDO  INCAPACIDADE  PARCIAL  E  DEFINITIVA PARA O
EXERCÍCIO  DA  ATIVIDADE  LABORATIVA  HABITUAL.
CONSIDERAÇÃO  DOS  ASPECTOS  SOCIOECONÔMICOS,
PROFISSIONAIS E CULTURAIS NO CASO IN CONCRETO, PARA
AFERIR-SE A  INCAPACIDADE  PARA  O  TRABALHO.
ENTENDIMENTO ADOTADO PELO STJ. NÃO  PREENCHIMENTO
DOS  REQUISITOS  NECESSÁRIOS  À  CONCESSÃO  DA
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, NOS TERMOS DO ART. 42
DA LEI 8.213/91. PRECEDENTES DO STJ. JUROS MORATÓRIOS.
ADEQUAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/1997.
DESPROVIMENTO DA REMESSA E DO APELO. 

- STJ: “A aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da
Lei  n.  8.213/91,  é  devida  ao  segurado  que  for  considerado
incapaz  e  insusceptível  de  reabilitação  para  o  exercício  de
atividade  que  lhe  garanta  a  subsistência”  (AgRg  no  AREsp
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620.692/SP,  Rel.  Ministro  Sérgio  Kukina,  Primeira  Turma,
julgado em 19/05/2015, DJe 01/06/2015).

- A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça alinhou-se no
sentido  de  que,  "para  a  concessão  da  aposentadoria  por
invalidez,  o magistrado não está vinculado à prova pericial  e
pode concluir  pela incapacidade laboral  levando em conta os
aspectos  socioeconômicos,  profissionais  e  culturais  do
segurado.” AgRg no AREsp 712.011/SP, Rel. Ministra Assusete
Magalhães,  Segunda  Turma,  julgado  em  25/08/2015,  DJe
04/09/2015).

- Em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública, de
natureza  não  tributária,  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados com base no índice oficial de remuneração básica e
juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos do art.
1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 11.960/09, no
que concerne ao período posterior à sua vigência; já a correção
monetária,  por  força  da  declaração  de  inconstitucionalidade
parcial do art. 5º da Lei 11.960/09 (ADI 4357/DF), deverá ser
calculada  com  base  no  IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a
inflação acumulada do período.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a  Segunda Câmara  Especializada  Cível  do  Egrégio
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade, negar
provimento à remessa oficial e ao recurso apelatório.

Trata-se  de  remessa  oficial  e  apelação  cível  de  sentença
proferida pelo Juízo de Direito da Vara de Feitos Especiais da Comarca da
Capital,  que julgou procedente  o pedido objeto da ação previdenciária
ajuizada  por  VIRGÍNIA  CLEIA  FERREIRA  LIMA em  face  do  INSS  -
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Eis o dispositivo da sentença
na parte que interessa: 

Ante o exposto, por tudo mais que dos autos consta, com fulcro na
legislação  pertinente,  com  base  no  art.  269,  I  do  CPC,  JULGO
TOTALMENTE  PROCEDENTE os  pedidos  formulados  pela  parte
promovente contra o INSS (Instituto Nacional de Previdência Social)
para  condenar  o  promovido  à  imediata  implantação  do
benefício do auxílio-acidente.
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Condeno  ainda  o  promovido  ao  pagamento  de  todas  as
prestações referentes ao supradito benefício devidas a partir
do  dia  seguinte  ao  da cessação  do  auxílio-doença
(03/06/2011), acrescidas de correção monetária  e juros de mora,
debitados  os  valores  recebidos  a título  de  qualquer  outro
benefício previdenciário para igual período.

Tendo sido  a ação aforada em  11/10/2011,  os  juros  moratórios
incidirão  a  partir  da  citação (Súmula  nº  204,  do STJ),  devendo a
correção monetária  incidir  a partir  do vencimento  de cada parcela
(Súmula nº 43 e 148, do STJ), os quais deverão incidir de “uma única
vez” e pelos “índices oficias de remuneração básica de juros aplicados
à  caderneta  de  poupança  (art.  5º  da  Lei  11.960/09).  (sic,  f.
138v/139).

Em suas razões recursais (f. 144/147) a apelante sustenta que,
na verdade, o Juízo sentenciante olvidou a parte do pedido que requeria a
imediata  conversão  do  benefício  previdenciário  concedido  em
aposentadoria por invalidez.  Afirma que estão  configurados os requisitos
para esse fim, nos termos do artigo 42 da Lei n. 8.213/91. Por último, diz
que os juros moratórios devem ser aplicados de acordo com o disposto no
art. 406 do CPC, ou seja, à base de 1% ao mês, a contar da citação.

Contrarrazões pelo desprovimento do recurso (f. 148/149v).

Os  autos  subiram  a  esta  instância  também  por  força  do
reexame necessário da sentença. 

Parecer  ministerial  sem  adentrar  no  mérito  recursal  (f.
154/156).

É o relatório.

           VOTO: Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
             Relator

Extrai-se dos autos que  a apelante alega que contraiu doença
ocupacional advinda de sua atividade profissional (operadora de caixa), o
que lhe  teria  causado uma incapacidade total  para  desempenhar  suas
funções.  Dessa  forma,  descreveu  que  recebeu  alguns  benefícios  por
auxílio-doença, o último de natureza acidentária, o qual foi indevidamente
cessado em 2011, apesar da incapacidade laboral ter persistido. 
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Diante  disso, requereu o  restabelecimento do benefício
cessado, ou alternativamente,  sua conversão em aposentadoria
por invalidez, bem como o recebimento dos valores atrasados.

Como visto, o  Juízo  singular acolheu o pedido inicial somente
para determinar a reimplantação do auxílio-doença acidentário, e, ainda, o
pagamento dos atrasados, afastando os demais pedidos alternativos.

A título de elucidação, destaco a competência desta Justiça
Comum para  julgar  a  matéria,  por  ter  a  lide  natureza  de  ação
previdenciária  acidentária.  Assim,  carecendo  a  Justiça  Federal  de
competência para julgar ações acidentárias, compete, de forma residual, à
Justiça Estadual apreciar o feito. Nesse sentido é a Súmula 501 do STF, in
verbis:

Compete  à  justiça  ordinária  estadual  o  processo  e  o
julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente
do  trabalho,  ainda  que  promovidas  contra  a  União,  suas
autarquias,  empresas  públicas  ou  sociedades  de  economia
mista.

Primeiro,  vale salientar que, por haver remessa necessária
na  questão,  deve esta  relatoria  aferir  se  é  cabível  o
restabelecimento  do  auxílio-doença  acidentário,  na  forma
determinada  na sentença objurgada,  para, caso  seja mantido,  existir  a
análise da possibilidade de sua conversão em aposentadoria por invalidez,
como requerido na petição recursal. 

Acerca do tema, os arts. 59, 61 e 62 da Lei n. 8.213/1991, que
dispõe sobre os Planos de Benefícios da Previdência Social, estabelecem
que:

Art.  59.  O  auxílio-doença  será  devido  ao  segurado  que,  havendo
cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta Lei,
ficar  incapacitado  para  o  seu  trabalho  ou  para  a  sua  atividade
habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Art.  61.  O  auxílio-doença,  inclusive  o  decorrente  de  acidente  do
trabalho,  consistirá  numa  renda  mensal  correspondente  a  91%
(noventa  e  um  por  cento)  do  salário  de  benefício,  observado  o
disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta Lei.
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Art.  62.  O  segurado  em gozo  de  auxílio-doença,  insusceptível  de
recuperação  para  sua  atividade  habitual,  deverá  submeter-se  a
processo  de  reabilitação  profissional  para  o  exercício  de  outra
atividade. Não cessará o benefício até que seja dado como habilitado
para o desempenho de nova atividade que lhe garanta a subsistência
ou,  quando  considerado  não-recuperável,  for  aposentado  por
invalidez. 

No  caso  em  comento  fora  concedido  o  auxílio-doença
acidentário, previsto nos artigos 61 e 62, acima dispostos, em 26/05/2010.
Entretanto a autora recebeu a comunicação (f.  26)  de  que o benefício
seria cessado depois de 02/06/2011, em virtude da perícia realizada pelo
médico  conveniado  ao INSS, que  concluiu  pela  inexistência de
incapacidade para o trabalho.

No entanto, de acordo com o laudo da Perita Judicial, a médica
CHRISTINE  MARIA  BATISTA  DE  BRITTO  LYRA  - CRM  3137, a
promovente não está permanentemente apta para o trabalho que
desempenhava (f. 81/83). 

Com efeito, restando patente que a autora não tem condições
de  retornar  à  sua  atividade  de  “operadora  de  caixa”,  deve  ser
restabelecido o aludido benefício,  conforme o disposto no diploma legal.
Quanto ao marco inicial do restabelecimento, o correto é a data imediata
após a cessação do benefício, ou seja 03/06/2011, uma vez que a parte já
era beneficiária do auxílio. 

Nesse  contexto,  ficando  consolidado  o  restabelecimento  do
benefício,  da  maneira  determinada  pelo  Juízo  sentenciante, passo  à
análise da possibilidade de sua conversão em aposentadoria por
invalidez. 

A aposentadoria por invalidez “será devida ao segurado que,
estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e
insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta
a subsistência,  e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”
(artigo 42 da Lei 8.213/91).

Como  regra,  a  incapacidade  mencionada  no  supracitado
comando  normativo  é  aquela  que impossibilite  o  segurado de  exercer
toda  e  qualquer atividade  que  garanta  sua  subsistência.  Em outras
palavras, essa incapacidade profissional deve ser total e permanente.

Entretanto, flexibilizando a norma em tela, a jurisprudência do
STJ  passou  a  entender  ser  possível  a  concessão  de  citado  benefício
previdenciário nas hipóteses que essa invalidez seja parcial,  devendo o
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Juiz  aferir  os  aspectos  socioeconômicos,  profissionais  e  culturais  do
segurado que o impossibilite de exercer outra atividade profissional para
manter sua subsistência. Vejamos:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO
ART. 535 DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE
PARCIAL.CONSIDERAÇÃO  DOS  ASPECTOS  SÓCIOECONÔMICOS,
PROFISSIONAIS E CULTURAIS. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. […]
3.  A  concessão  da  aposentadoria  por  invalidez  deve
considerar, além dos elementos previstos no art. 42 da Lei n.
8.213/91,  os  aspectos  socioeconômicos,  profissionais  e
culturais  do  segurado,  ainda  que  o  laudo  pericial  apenas
tenha  concluído  pela  sua  incapacidade  parcial  para  o
trabalho.  Precedentes  das  Turmas  da  Primeira  e  Terceira
Seção.  Incidência  da  Súmula  83/STJ  Agravo  regimental
improvido.1 

É importante  consignar  que o  entendimento  acima deve  ser
aplicado com muita cautela, já que  é uma exceção à regra, e também
pelo fato de a apelante ser  uma pessoa com a idade aproximada de 45
anos, e, se estivesse em condições normais, estaria apta ao reingresso no
mercado de trabalho.

No caso em discussão o laudo  médico citado expressamente
aduziu  que  a  lesão  sofrida  pela  apelante era  parcial  e  permanente.
Também  concluiu  que  a segurada estaria  apta para  a  readaptação
funcional. 

Ademais, lendo a peça recursal, apesar de apontar que o caso
da apelante é de invalidez, constato que os argumentos são rasos, sendo
deficiente em descrever, no caso concreto, os fatores reais que deveriam
ser considerados para flexionar a prescrição normativa do artigo 42 da Lei
n. 8.213/91. 

Questiono-me sobre  a  qualificação  profissional  e o grau  de
instrução  da  segurada,  e  o contexto  social  em  que  ela  se  encontra,
portadora de uma lesão parcial permanente que a impossibilite de exercer
outra  atividade  profissional,  revertendo  a  presunção  contida  no  laudo
pericial já referido.

Tais  questões deveriam, necessariamente,  estar  expressas  na
argumentação  da  requerente, para,  flexibilizando  o  supracitado
dispositivo,  haver  a  concessão  do  pedido  de conversão.  Ignorá-las  é
correr o risco de aposentar um segurado de forma indevida e ameaçar o

1 AgRg no AREsp 384.337/SP, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 01/10/2013, DJe
09/10/2013.
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próprio objetivo do sistema previdenciário, que é segurar os riscos sociais
devidamente comprovados por seus segurados.

Em  conclusão,  deve  a  autora  ser  beneficiada  pelo  auxílio-
doença, com o recebimento dos atrasados. Entretanto não é cabível sua
conversão em aposentadoria por invalidez, por tudo quanto foi exposto.

No tocante  ao percentual  de juros  moratórios,  consigno que
fora  aplicado  em  conformidade  com  a  legislação  e  a  jurisprudência
corrente para o tema, haja vista que observou o contido no art. 1º-F da
Lei 9.494/97. Contudo algumas considerações devem ser feitas.

A Corte  Especial  do  STJ firmou a tese de  que em todas  as
condenações  da  Fazenda  Pública,  para  fins  de  atualização  monetária,
remuneração do capital  e  compensação da mora,  haveria  a  incidência,
uma  única  vez,  até  o  efetivo  pagamento,  dos  índices  oficiais  de
remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança, conforme
a redação do artigo 1º-F da Lei 9.494/97, alterado pelo artigo 5º da Lei
11.960/09.

Posteriormente, em julgamento de recurso repetitivo concluído
em  outubro  de  2011,  a  Corte  Especial  do  STJ  consolidou  o  aludido
entendimento ao declarar que o artigo 1º-F da Lei 9.494/97 é norma de
caráter eminentemente processual, devendo ser aplicada sem distinção a
todas as demandas judiciais em trâmite. Entretanto, em 14 de março de
2013,  o  plenário  do  STF,  no  julgamento  da  ADI  4.357,  declarou  a
inconstitucionalidade  parcial  por  arrastamento  do  artigo  5º  da  Lei
11.960/09. 

A referida decisão do Pretório Excelso alterou a jurisprudência
do STJ e, em 26 de junho de 2013, a Primeira Seção decidiu, em sede de
recurso  repetitivo,  por  unanimidade  de  votos,  que,  nas  condenações
impostas  à  Fazenda  Pública,  de  natureza  não  tributária,  como  a  dos
presentes autos, os juros moratórios devem ser calculados com base no
índice  oficial  de  remuneração básica  e  juros  aplicados  à  caderneta  de
poupança, segundo artigo 1º-F da Lei 9.494/97, com redação dada pela
Lei  11.960/09.  Já  a  correção  monetária,  por  força  da  declaração  de
inconstitucionalidade parcial  do artigo 5º da Lei  11.960/09,  deverá ser
calculada  com  base  no  IPCA,  índice  que  melhor  reflete  a  inflação
acumulada do período.

Eis jurisprudência do STJ sobre o tema:

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NOS
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL.
SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. VERBAS REMUNERATÓRIAS. JUROS
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MORATÓRIOS E CORREÇÃO MONETÁRIA EM CONDENAÇÃO CONTRA
A FAZENDA PÚBLICA. ART. 5º DA LEI N. 11.960/09, QUE ALTEROU O
ART.  1º-F  DA  LEI  N.  9.494/97.  DECLARAÇÃO  DE
INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  POR  ARRASTAMENTO  (ADIS
4.357/DF E 4.425/DF). RESP 1.2gloo70.439/PR, SOB O RITO DO ART.
543-C DO CPC. 1. No julgamento do REsp 1.270.439/PR sob o
rito do art. 543-C do CPC, esta Corte firmou o entendimento
de  que  nas  condenações  impostas  à  Fazenda  Pública  de
natureza  não  tributária  os  juros  moratórios  devem  ser
calculados com base no índice oficial de remuneração básica
e juros aplicados à caderneta de poupança, nos termos da
regra  do  art.  1º-F  da  Lei  9.494/97,  com  redação  da  Lei
11.960/09,  enquanto  que  a  correção  monetária  deve  ser
calculada segundo a variação do IPCA, em face da declaração
de inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º
da Lei n. 11.960/2009, por meio do julgamento nas ADIs n.
4.357-DF e 4.425- DF. 2. Agravo regimental não provido.2 

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. CONDENAÇÃO IMPOSTA À
FAZENDA PÚBLICA. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. DECLARAÇÃO
DE  INCONSTITUCIONALIDADE  PARCIAL  DO  ART.  5º  DA  LEI  N.
11.960/09, QUE ALTEROU O ART. 1º-F DA LEI N. 9.494/97. JUROS
MORATÓRIOS CORRESPONDENTES AOS APLICÁVEIS À CADERNETA
DE  POUPANÇA.  CORREÇÃO  MONETÁRIA.  IPCA.  1.  O  Tribunal  de
origem consignou que "a partir da edição da MP 2.180-35/2001, e
mesmo após a vigência da Lei 11.960/09, os juros de mora devem
corresponder  à  taxa  de  juros  simples  de  6% ao  ano"  e,  que  a
correção monetária deveria ter como índice o IPCA, nos termos do
recurso  especial  julgado  nos  moldes  do  art.  543-C,  do  CPC
(1.270.439/PR). 2. Cumpre salientar que a pendência de recurso no
STF em ação  na  qual  se  discute  a  constitucionalidade  de  lei  não
enseja o sobrestamento dos recursos que tramitam no STJ. Cabível o
exame  de  tal  pretensão  somente  em  eventual  juízo  de
admissibilidade  de  recurso  extraordinário  interposto  nesta  Corte
Superior.  Precedentes.  3.  Ressalte-se  também  que,  apesar  de  a
agravante somente requerer o sobrestamento do feito no presente
agravo regimental, a correção monetária e os juros de mora, como
consectários  legais  da condenação principal,  possuem natureza de
ordem pública e podem ser analisados até mesmo de ofício, bastando
que a matéria tenha sido debatida na Corte de origem, não havendo
falar,  assim,  na  tese  de  reformatio  in  pejus.  Precedentes.  4.  Em
14.3.2013,  o  Plenário  do  STF,  no  julgamento  da  ADI
4.357/DF,  Rel.  Min.  Ayres  Brito,  declarou  a
inconstitucionalidade parcial por arrastamento do art. 5º da
Lei  n.  11.960/09,  no  que  se  refere  aos  critérios  de
atualização  monetária.  Em  decorrência  do  novel
pronunciamento  da  Suprema  Corte,  a  Primeira  Seção,  por

2 AgRg  nos  EDcl  no  AREsp  121.357/SP,  Rel.  Ministro  Benedito  Gonçalves,  Primeira  Turma,  julgado  em
16/10/2014, DJe 22/10/2014.
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unanimidade, na ocasião do julgamento do Recurso Especial
repetitivo  1.270.439/PR,  consolidou  o  entendimento
segundo  o  qual  a  partir  da  declaração  de
inconstitucionalidade parcial do art. 5º da Lei 11.960/09: (a)
a correção monetária das dívidas fazendárias deve observar
índices que reflitam a inflação acumulada do período, a ela
não  se  aplicando  os  índices  de  remuneração  básica  da
caderneta  de  poupança;  e  (b)  os  juros  moratórios  serão
equivalentes aos juros aplicáveis à caderneta de poupança,
exceto quando a dívida ostentar natureza tributária, para as
quais  prevalecerão  as  regras  específicas.  5.  No  caso  dos
autos,  como  a  condenação  imposta  é  de  natureza  não
tributária, os juros moratórios devem corresponder aos juros
aplicados à caderneta de poupança, consoante a regra do art.
1°-F  da  Lei  9.494/1997,  com  redação  dada  pela  Lei
11.960/2009, sem efeito retroativo. Já a correção monetária,
deverá ser calculada com base no IPCA, índice que melhor
reflete a inflação acumulada do período, conforme estipulado
no referido REsp 1.270.439/PR,  julgado sob o rito do art.
543-C do CPC. Agravo regimental parcialmente provido.3 

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial  e ao
recurso apelatório, mantendo incólume a sentença atacada. 

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição plena, em substituição à Excelentíssima Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e  com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente  à  Sessão  a  Excelentíssima  Doutora  VANINA
NÓBREGA  DE  FREITAS  DIAS  FEITOSA, Promotora  de  Justiça
Convocada.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 11
de fevereiro de 2016.

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
                             Relator

3 AgRg no AREsp 516.755/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 07/10/2014, DJe
14/10/2014.


